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Excelentíssimo Senhor _ ' 1 '
Heristow Rounyely Aragão Vieira 
Presidente da Câmara Municipal do Paudalho-PE

Assunto: Envio do Decreto n° 373/2024

Senhor Presidente,

Ao cumprimenta-lo vimos pelo presente, sempre 

respeitosamente, perante Vossa Excelência encaminhar o Decreto n° 

371/2023 que: “Altera o decreto 356 de 26 de março de 2024 que institui, 

no âmbito do município de Paudalho/PE, o comitê municipal de gestão 

colegiada da rede de cuidado e de proteção de crianças e adolescentes 

vítimas ou testemunhas de violência, de acordo com o disposto na lei 

federal n° 13.431/2017 e da outras providências.".

Sem mais para o momento, reitero votos de elevada estima e

consideração

Atenciosamente/

/  A .

W

Jofgé MfJerto dèlííoura monteiro 
Secretprjrç//ríterino da Chefia de Gabinete
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PREFEITURA MUNICIPAL DO PAUDALHO
Gabinete do Prefeito

DECRETO MUNICIPAL N° 373 DE 17 DE JUNHO DE 2024

EMENTA: “ALTERA O DECRETO 
356 DE 26 DE MARÇO DE 2024 
QUE INSTITUI, NO ÂMBITO DO 
MUNICÍPIO DE PAUDALHO/PE, O 
COMITÊ MUNICIPAL DE GESTÃO 
COLEGIADA DA REDE DE 
CUIDADO E DE PROTEÇÃO DE 
CRIANÇAS E ADOLESCENTES 
VITIMAS OU TESTEMUNHAS DE 
VIOLÊNCIA, DE ACORDO COM O 
DISPOSTO NA LEI FEDERAL N° 
13.431/2017 E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS."

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PAUDALHO, Estado de 
Pernambuco, no uso das atribuições legais que lhe confere o artigo 79, inciso X 
prevista na Carta Municipalista do Paudalho:

CONSIDERANDO, o Decreto n° 356 de 26 de março de 2024;

CONSIDERANDO, o memorando n° 1.276/2024, despacho 34;

DECRETA

Art. 1o. O Decreto Municipal de n° 356 de 26 de março de 2024, passa a 
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 5o 

VIII. Proteção Social Especial;
IX. Proteção Social Básica;
X. Coordenação de Saúde Mental de Paudalho;
XI. UPA 24h Paudalho;
XII. Segurança Pública;
XIII. Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Lazer e Juventude;

f é  ÈS f . t t r C I TUKA MUNI CI PAL d o

T m I p a u d a l h o
k  C o rá t ru in d o  u m  a tu a n k S '
*  ------------- -----------

Art. 2o. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 26 de março de 2024.

Gabinete do Prefeito, 17 de junho de 2024.
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Municfpio de Paudalho

ESTADO DE PERNAMBUCO 
M UNIC ÍPIO  DE PAUDALHO

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO MUNICIPAL N*373 DE 17 DE JUNHO DE 2024

D E C R E T O  M U N IC IP A L  N ° 373 DE 17 DE JU N H O  DE

EM ENTA: “ A LT E R A  O DECRETO  356 DE 26 
DE M A R Ç O  DE 2024 QUE IN S T ITU I, NO 
Â M B IT O  DO M U N IC ÍP IO  DE 
PAUDALHO/PE, O CO M ITÊ M U N JC IPAL  DE 
G ESTÀO  C O LE G IA D A  D A  REDE DE 
C U ID A D O  E DE PRO TEÇÃO  DE C R IA N Ç A S  
E AD O LESCENTES V ÍT IM A S  O U  
TE STE M U N H AS  DE V IO LÊ N C IA , DE 
AC O R D O  COM  O D ISPOSTO N A  LEI 
FED ERAL N° 13.431/2017 E D A O U TR A S  
PR O V ID Ê N C IAS .”

O  P R E F E IT O  DO M U N IC ÍP IO  DE P A U D A L H O , Estado 
de Pernambuco, no uso das atribuições legais que lhe confere o 
artigo 79, inciso X  prevista na Carta Munícipalista do 
Paudalho;

C O N S ID E R A N D O , o Decreto n" 356 de 26 de março de 
2024;

C O N S ID E R A N D O , o memorando n“ 1.276/2024, despacho 

DECBETA

A rt. 1°. O Decreto Municipal de n° 356 de 26 de março de 
2024, passa a vigorar com as seguintes alterações:

' Art. S°.............................................................. .................

V II I. Proteção Social Especial;
IX . Proteção Social Básica;
X . Coordenação de Saúde Mental de Paudalho;
X I. UPA 24h Paudalho;
X II. Segurança Pública;
X III. Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Lazer e 
Juventude;

A rt. 2o. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 26 de março de 2024.

Gabinete do Prefeito, 17 de junho de 2024.

MARCELLO FVCHS CAMPOS GOUVEIA
Prefeito Constitucional
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